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I nserido neste site em Dez/ 2002�

A dout rina tem  m ant ido um  preocupante silêncio quanto à legalidade do 'HFUHWR�Q���������GH����������� (publicado no Diário Oficial da 
União de 16/ 02/ 2001) , que dispõe sobre os procedim entos a serem  
observados pela Adm inist ração Pública Federal direta e indireta, para 
fins de gestão de projetos, no âm bito dos acordos de cooperação técnica 
com  organism os internacionais. 

Ao que se nos parece, referida norm a contém  disposições que afrontam  
ao ordenam ento legal vigente, razão pela qual ousam os tecer breves 
com entários sobre a m atéria. 

Ressalte-se, prelim inarm ente, que não som os cont rários à 
regulam entação dos procedim entos ent re a Adm inist ração Pública e os 
organism os internacionais. O que nos causa espécie e o fato de a norm a 
em  questão contem plar – e cont rariar – assuntos que já estão 
devidam ente disciplinados por leis. 

Rezam  os com ezinhos princípios da herm enêut ica jurídica que um a 
norm a hierarquicam ente inferior não pode derrogar as disposições de 
norm a superior. Pois bem , o Decreto nº  3.751/ 2001 não deu qualquer 
atenção a essa técnica interpretat iva, com o irem os dem onst rar. 

Frise-se que a norm a em  apreço regula os acordos de cooperação 
técnica ou inst rum entos congêneres celebrados ent re a Adm inist ração 
Pública e organism os internacionais, quais sejam :  ONU, UNESCO, PNUD, 
UNICEF, BID, FMI , MERCOSUL, ALCA, OIT, OMC, OMS, dent re out ros 
(m ais exem plos de organism os internacionais podem  ser obt idos no 
endereço KWWS���ZZZ�JXLDGLSORPDWLFR�FRP�EU�RUJDQLVP�KWP.  

Exige-se do intérprete do Decreto nº  3.751/ 2001 um  esforço m uito 
grande para tentar harm onizar as disposições da indigitada norm a. 

Com ecem os por subdividir o Decreto em  apreço da seguinte form a:  a)  
nos arts. 1º  a 3º  são estabelecidas as condições para celebração de 
inst rum entos com  organism os internacionais;  b)  os arts. 4º  a 16 
contem plam  as regras para a cont ratação de pessoas físicas que irão 
atuar nos projetos decorrentes da cooperação estabelecida;  c)  os arts. 
17 e 18 cuidam  da adm inist ração dos projetos. 

Parece-nos que os arts. 17 e 18 se referem  aos cham ados "Cont ratos 
PNUD", nos quais a Adm inist ração Pública, por interm édio de acordos de 
cooperação, repassa recursos financeiros aos organism os internacionais 
para que estes dêem  cum prim ento a determ inados projetos de interesse 
com um . Nessas t ransações, os organism os internacionais costum am  
cobrar taxas de adm inist ração, as quais, no caso do Decreto nº  
3.751/ 2001, não podem  ser superiores a 5%  (cinco por cento)  "para os 



projetos im plem entados sob a m odalidade de execução nacional"  (art . 
18) . 

Aliás, atendo-nos ainda ao art . 18, constatam os que sua redação t raz 
um a condição desnecessária. Note-se que o m encionado disposit ivo faz 
referência expressa aos inst rum entos celebrados com  organism os 
internacionais "dos quais o Brasil faça parte" . Destarte, por dedução, os 
inst rum entos celebrados com  organism os internacionais dos quais o 
Brasil não faça parte estão excluídos dessa regra. Contudo, não existe 
lógica para tal exclusão. Melhor seria suprim ir do texto a expressão "dos 
quais o Brasil faça parte" , de m odo a evitar dúvidas com o a aqui 
suscitada. 

Regist re-se, a propósito, que, em  atendim ento ao com ando do §1º do 
art . 17 do Decreto nº 3.751/ 2001, o Ministério das Relações Exteriores 
expediu a Portaria nº 12, de 08/ 10/ 2001, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 15/ 10/ 2001, que aprova o "Regulam ento da Modalidade de 
Execução Nacional para a Gestão de Projetos de Cooperação Técnica 
Internacional"  e as "Diret r izes Gerais para o Desenvolvim ento da 
Cooperação Técnica Internacional Mult ilateral" . 

Tornando ao exam e de m érito, lem bram os que os arts. 17 e 18 se 
referem  à relação estabelecida, em  geral, at ravés de acordos de 
cooperação técnica, ent re a Adm inist ração Pública e os organism os 
internacionais.  

Porém , no que concerne aos arts. 4º a 16, tem os que as disposições se 
referem  às relações a serem  estabelecidas ent re a Adm inist ração Pública 
e as pessoas físicas a serem  cont ratadas. Essa conclusão parece-nos de 
todo coerente, vez que seria incabível à Adm inist ração Pública 
estabelecer regras de cont ratação a serem  observadas pelos organism os 
internacionais. 

Veja-se o im bróglio j urídico criado:  não se sabe se a norm a quer regular 
as relações com  os organism os internacionais, nas quais estes cobram  
um a taxa de adm inist ração e cont ratam  os profissionais (Cont ratos 
PNUD) ;  ou se ela deseja regular as relações ent re a Adm inist ração 
Pública e os profissionais especializados. 

Part irem os da últ im a hipótese que, sem  em bargo da incoerência 
apontada, apresenta-se com o a m ais razoável. 

Nesse diapasão, irem os verificar que o 'HFUHWR�Q������������,  ao 
estabelecer regras para a cont ratação de pessoas físicas, com ete 
flagrantes ilegalidades. 

De acordo com  as m odalidades de cont ratações de consultorias e 
serviços, nos term os do art . 8º, um  profissional pode ser cont ratado até 
m esm o por um  período de tem po correspondente ao prazo de vigência 
dos projetos (caso de serviços cont inuados em  UGP – inciso I I I  do citado 
art . 8º) . 



Destaque-se que, nos precisos term os do FDSXW�do art . 6º, os 
profissionais serão cont ratados m ediante processo selet ivo sim plificado. 

Ocorre que o inst ituto do processo selet ivo sim plificado é m encionado no 
FDSXW�do art . 3º da Lei nº 8.745, de 9/ 12/ 93, que dispõe sobre a 
cont ratação por tem po determ inado para atender à necessidade 
tem porária de excepcional interesse público. 

A pergunta que exsurge é a seguinte:  por que razão a cont ratação dos 
profissionais que irão t rabalhar na consecução de projetos decorrentes 
de inst rum entos celebrados com  organism os internacionais não se faz 
nos term os da Lei nº 8.745/ 93? 

Para tanto, obviam ente, far-se- ía necessário o acréscim o de m ais um a 
alínea no inciso VI  do art . 2º de m encionada Lei nº 8.745/ 93. Apesar de 
burocrát ica, tal m edida cont r ibuir ia para a legalizar e legit im ar a 
cont ratação de pessoal para realização de projetos decorrentes de 
acordos de cooperação técnica firm ados com  organism os internacionais. 

Im pende destacar que o inciso IX do art . 37 da Const ituição Federal 
estatui, YHUELV��" IX – a lei estabelecerá os casos de cont ratação por 
tem po determ inado para atender a necessidade tem porária de 
excepcional interesse público". 

Portanto, a cont ratação excepcional e tem porária de pessoal pela 
Adm inist ração Pública deve ser disciplinada por lei. O texto 
const itucional é irrefutável:  um  decreto não tem  força para regular a 
m atéria. 

Poder-se- ía, ainda, cogitar da cont ratação de profissionais de notória 
especialização, nos m oldes prescritos na /HL�Q���������GH��������� 
(m ais precisam ente em  seus arts. 13 e 25, I I ) . 

Regist re-se que até m esm o os prazos para publicação de ext ratos dos 
cont ratos no Diário Oficial da União (vide art . 3º, inciso I I  e parágrafo 
único do art . 6º)  são diversos daquele estatuído no parágrafo único do 
art . 61 da Lei nº 8.666/ 93 (Lei das Licitações e Cont ratos 
Adm inist rat ivos) . 

Com o se verifica, j á existem  leis que regulam  a cont ratação de 
profissionais especializados pela Adm inist ração Pública. Nesse contexto, 
as disposições do Decreto nº 3.751, alusivas à cont ratação de pessoal, 
são despiciendas e ilegais, porquanto afrontam  aquilo que já está 
consagrado no ordenam ento vigente. 

Há o r isco im inente de a Adm inist ração Pública cont ratar pessoal de 
form a irregular, abrigando tais cont ratações no bojo do Decreto nº 
3.751/ 2001. 

Out ra situação preocupante é detectada no art . 7º do indigitado Decreto, 
vez que não há qualquer referencial para as tabelas de rem uneração a 



serem  aplicadas. Ao que se dessum e, cada acordo ou inst rum ento 
congênere poderá estabelecer um a tabela de rem uneração própria. 
Assim , a Adm inist ração Pública poderá, em  tese, prat icar preços 
totalm ente diversificados. Ressalte-se que essa hipótese não exist ir ia 
caso a cont ratação dos profissionais fosse efet ivada sob a égide da Lei 
nº 8.745/ 93, conquanto o art . 7º de referido Diplom a estabelece, de 
m aneira clara e uniform e, as regras para rem uneração do pessoal 
cont ratado. 

Crem os que a própria Adm inist ração Pública Federal ainda não se deu 
conta do precedente aberto pelo Decreto nº 3.751/ 2001:  todo o r igor e 
cont role para a cont ratação de pessoal parecem  ter sido deixados às 
m argens das disposições const itucionais e legais até então vigentes.�

Retirado de: http://www.mct.gov.br/legis/Consultoria_Juridica/artigos/decreto3751.htm 


